
No Brasil pode-se 
falar de uma políti-
ca pública voltada 
para infância/ado-
lescência com o 
Estatuto da Crian-
ça e do Adolescen-
te (ECA) de 1990, 
pois é a partir daí 
que se instaura 
e se desdobra o 
reconhecimento 
constitucional de 
cr iança/adoles-
cente como sujei-
tos de direito em 
situação peculiar 
de desenvolvimen-
to e da adoção da 
proteção integral. 
De fato, antes disso 
os direitos não fize-
ram parte da his-
tória da infância/
adolescência, cujas 
práticas sociais no 
Brasil voltadas aos 
estratos empobre-
cidos têm marcas 
assistencialistas, 
corretivas e repressoras. Assim, mais uma vez 
podemos iniciar esta nota destacando o marco 
regulatório no Brasil no que tange aos direitos 
da infância/adolescência em que o ECA repre-
senta uma inovação no campo da proteção in-
fanto-juvenil. Sintonizado com o marco regula-
tório internacional, o Eca, e os esforços que vêm 

sendo empreendidos 
por sua regulação, ex-
pressos no Sistema Na-
cional de Atendimento 
Sócioeducativo – SINASE 
e no Plano Nacional de 
Convivência Familiar e 
Comunitária – PNCFC, 
constituem um signifi-
cativo passo na proposi-
ção dos diversos planos 
e programas em várias 
frentes de direitos ame-
açados ou violados, tais 
como: trabalho infantil, 
exploração sexual, vio-
lência doméstica, en-
tre outros. Mas não sem 
contradição, porque os 
tempos difíceis em que 
vivemos são de profun-
do ataque aos direitos 
no país. Ataques que 
tendem a se naturalizar 
tomando o cotidiano da 
vida social como se fos-
sem comuns aos olhos 
da sociedade que ora se 
assusta, ora também se 
resigna, tendente à ba-

nalização da miséria, da pobreza, da violência, 
dos usos e abusos de poder.  Quando se trata 
de crianças/adolescentes tem sido ainda mais 
comum elevá-los ao centro da notícia seja como 
vítimas, seja como violadores, violentadores, 
quando são na realidade produtos da sociedade. 
Infância/adolescência são produtos históricos. 

“Os tempos difíceis em que vi-
vemos são de profundo ataque 
aos direitos no país. Ataques que 
tendem a se naturalizar tomando 
o cotidiano da vida social como 
se fossem comuns, e por isso 
mesmo aos olhos da sociedade 
que mesmo que ora se assusta, 
ora também se resigna, tenden-
te à banalização da miséria, da 
pobreza, da violência, dos usos e 
abusos de poder. ”



No contexto desta produção a infância/adoles-
cência guarda no Brasil de hoje as marcas da 
violação de direitos tardiamente conquistados 
e ainda não experimentados em sua plenitude. 
Estamos falando de um segmento infanto-juve-
nil envolto em atos de exploração e abuso se-
xual; trabalho infantil; assassinatos; medicali-
zação de adolescentes em conflito com a lei; 
precárias condições físicas, arbitrariedades e 
violência nos sistemas socioeducativos; casti-
gos físicos; tratamento humilhante; tendendo 
inclusive a reiterar enfoques e abordagens que 
coloca, sobretudo o segmento infanto- juvenil 
das classes populares, como 
problema, o que mais uma 
vez impõe limites à efeti-
vação do ECA, em razão de 
barreiras  culturais, econô-
micas, políticas e sociais. 
Por isso mesmo os temas 
que mais ganharam espaço 
na agenda pública brasileira 
nos últimos tempos foram 
toque de recolher, unida-
des de internação, situa-
ções de exploração e abuso sexual, inquirição 
de criança/adolescente no sistema de justiça, 
decisões do judiciário, violência nas escolas, 
envolvimento com o tráfico e drogadição, en-
fim, quase sempre expostos sob a forma de tra-
gédias humanas. Embora o noticiamento possa 
ser instrumento de difusão e defesa dos direitos 
humanos de crianças/adolescentes, o que pode 
ser considerado avanço no país a partir de al-
gumas agências, ainda há claro recorte de clas-
se/raça/etnia/gênero no modo como a grande 
mídia trata os temas contribuindo na dissemi-
nação de preconceitos e estigmas. Diante de tal 
quadro como podemos avançar na política de 
proteção à infância/adolescência? Importa re-
gistrar que esse debate não pode ser feito em 
desconsideração ao que está na raiz do que hoje 
se vive, quer dizer, o modo como se organiza 
o processo de produção da riqueza e sua apro-
priação, que faz com que todas as dimensões da 
realidade social sejam determinadas por esse 
processo de modo a constituir uma sociabilida-
de humana marcada por destituição ou precari-
zação da vida da maioria em suas várias dimen-
sões (no trabalho, na educação, no direito, na 
política, entre outras). É isso que faz com que a 
reprodução do ser social, materialmente e cul-
turalmente fique à beira da degradação; é isso 

que gera a falta ou o acesso precários aos bens 
materiais necessários a uma vida digna, mas 
também é capaz de impor valores que mercan-
tilizam a vida, submete interesses particulares 
ao interesse público, e gera individualismos que 
responsabiliza cada um por sua situação. Nes-
ta engrenagem, as políticas sociais, como po-
líticas de Estado, podem responder de formas 
diferentes, ou enfrentando ou minimizando os 
efeitos daquele processo desumanizador.  Des-
te modo, entendemos a importância da Política 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para que, 

neste contexto de aprofun-
damento das desigualdades 
e de violações de direitos 
humanos infanto-juvenis, 
se solidifique uma política 
que promova a universali-
zação dos direitos e forta-
leça o sistema de garantia 
de direitos, com incisiva 
ação de defesa, proteção e 
responsabilização. Isso sig-
nifica que apesar do cami-

nho percorrido e do esforço nos últimos 20 anos 
do novo marco regulatório o processo de assimi-
lação no plano das exigências legais e das ações 
está incompleto, ainda revelando uma rede de 
proteção fragilizada pela fragmentação, desar-
ticulação, não estruturação, além das práticas 
que contrastam com o ideário dos direitos, in-
consistências e incoerências que reatualizam 
formas conhecidas de filantropia, disciplinari-
zação, repressão, criminalização. Neste campo 
muitas vezes temos visto a responsabilização 
pelo cuidado e formação infanto-juvenil atribu-
ída à família que significa, em última análise, 
culpabilizá-la quando há na realidade uma di-
versidade de instituições, agências e ciências 
que constroem a infância, a adolescência, a 
juventude. Por isso insistirmos na idéia de que 
as instituições governamentais, assim como as 
não-governamentais, componentes da rede de 
proteção, devem (re)politizar o modo de tratar 
infância-adolescência populares, pois nesta Po-
lítica Pública também não pode haver lugar para 
neutralidades, pois ela se enreda em relações 
sócio-políticas de dominação-emancipação, é 
uma política que ao se nortear pela defesa dos 
direitos de crianças/adolescentes e pelo dever 
público, ganha centralidade como política de 
responsabilidade do Estado brasileiro. Por im-



plicar a redistribuição do fundo público, exige a 
presença de formas de controle social por meio 
da adoção de mecanismos viabilizadores da pu-
blicização de uso e da transferência de recursos 
públicos. Por isso, os espaços de controle social 
como conselhos, fóruns e conferências devem 
se colocar como viabilizadores que incorpora a 
sociedade civil na definição das prioridades e 
na fiscalização da execução da política para in-
fância-adolescência. O diálogo com os espaços 
jurídicos é importante, mas não é via exclusiva, 
pois hoje é absolutamente necessário investir 
nos espaços dos conselhos em todas as esferas 
na direção da garantia da autonomia para cum-
prir o papel que lhe foi atribuído. A administra-
ção dos recursos do fundo prima por um papel 
democratizador ao atribuir aos conselhos a res-
ponsabilidade pela destinação, além do acom-
panhamento e fiscalização. É necessário discutir 
e avançar na política com o montante de recur-
sos necessários, pois pouca possibilidade existe 
de produzir os efeitos esperados se à sua ampli-
tude tal valor não tiver correspondência. Con-
tudo, participação nos conselhos não deve ser 

descolada da mo-
bilização social 
e da articulação 
com movimentos 
sociais e organiza-
ções de base popular 
da sociedade em defesa 
dos direitos e das lutas sociais 
no Brasil, ainda que vivendo tempos de despo-
litização do significado da participação social. 
É importante no contexto da 8ª. Conferên-
cia Nacional a definição das diretrizes que vai 
dar à política elementos para um planejamen-
to para os próximos 10 anos, que traduza re-
almente os compromissos com a perspectiva 
desta construção paradigmática que envolve 
a infância-juventude no Brasil, porque incide 
sobre as formas de significá-la e compreen-
dê-la, mas que é também societária porque 
tem no seu horizonte a construção de outra 
ordem social, de outro quadro sócio-político-
econômico que vai à contramão da pauperi-
zação e das políticas tópicas e precarizadas. 

Chamamos, desse modo, profissionais, estudantes, pesquisadores, conselheiras/os, represen-
tantes de movimentos sociais a ficarem atentos às sutilezas de processos hoje em curso na 
área da infância-juventude que em nome da proteção, seja da criança/adolescente, seja da 
sociedade, incorrem no seu contrário acionando mecanismos que discriminam, segregam, en-
carceram, ocultam contradições, refuncionalizam conceitos e instituições.

Por uma política de proteção que consolide os direitos humanos de crianças/adolescentes, 
com todas as condições, programas e serviços necessários ao pleno desenvolvimento da cida-
dania infanto-juvenil!
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